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da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente 
BM rG 167737, Mário WaldEr MariNHo BErNardo da crUZ, mat. nº 
5398142/1 pertencente ao efetivo da 2ª seção independente do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.510,53 (quatorze mil, quinhentos e dez 
reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661919
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.272 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcEsso nº 2021/339625.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente BM 
rG 1879861, MiGUEl da silVa NEGrÃo, mat. nº 5211301/1 pertencente 
ao efetivo da 1ª seção de incêndio (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661923
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.236 de 18 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço -processo nº 
2021/102846.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º sargento PM rG 18526, orlaNdo Garcia 
Barata, mat. nº 5199964/1, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão da 
Polícia Militar do Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.880,30 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais 
e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29
indenização de tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.005,18
adicional de inatividade - 35% 1.524,52

total de Proventos 5.880,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
 ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661924
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.253 de 19 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/885043.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, do 1º sargento PM rG 17004, raiMUNdo MEscias 
dE oliVEira rodilHa, mat. nº 5168112/1, pertencente ao efetivo do 
33º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Bragança), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.880,30 (cinco mil, oitocentos 
e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM   1.030,95

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30%   309,29

indenização de tropa - 10%   103,10

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.030,95

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   309,29

representação por Graduação - 35%   360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.005,18

adicional de inatividade - 35%   1.524,52

total de Proventos  5.880,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 661928
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.167 de 18 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEforMa EX- of-
ficio rEfErENtE ao ProcEsso nº 2021/196425.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988 c/c 60.794/2020 do tcE/Pa; art. 109, §1º e § 2º, alínea 
“c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “c”, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; art. 99, §5º, lei nº 4.491/1973; o cabo PM rG 
15465, roBErto carlos liMa do NasciMENto, mat. nº 5111226/1, 
pertencente ao efetivo do 21º Batalhão de Polícia Militar (Marituba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.142,10 (seis 
mil, cento e quarenta e dois reais e dez centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 3º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxilio invalidez
total de Proventos 

 935,10
  187,02
  280.53
 93,51
 935,10
  280,53
  280,53
  897,70
 1.361,51
 890,57

 6.142,10


